
INDICAÇÃO Nº 
2889
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador  do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para a Santa Casa de Misericórdia da Estância Turística de Avaré 

JUSTIFICATIVA




A Santa Casa de Misericórdia de Avaré vem, desde a sua fundação, prestando relevantes serviços à população do referido local, bem como de municípios vizinhos. Trata-se de uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que procura atender seus pacientes com a maior eficiência possível. 



Vale salientar que apesar da dedicação e entusiasmo dos médicos, enfermeiras e demais funcionários, a referida entidade hospitalar trabalha incessantemente para sobreviver de maneira que possa continuar prestando bons serviços aos seus pacientes.



Conforme nos relata o Vereador Roberto Araújo, de Avaré, a Santa Casa local não vem conseguindo auferir receitas suficientes para sanar as despesas necessárias com manutenção e custeio.



Diante do exposto, busco com a apresentação desta propositura sensibilizar as autoridades para a relevância do pleito, reivindicando aos órgãos competentes a pertinência do pedido.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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